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Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante 
Poder Legislativo Municipal 

PROJETO DE LEI N° /2023, EM 08 DE AGOSTO DE 2023. 
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Denomina de JOSÉ CARLOS GOMES ALCÂNTARA, a rua sem 
denominação oficial, localizada no distrito de Siupé, no município 
de São Gonçalo do Amarante-CE. 

Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE aprovou a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Denomina de José Carlos Gomes Alcântara a rua sem denominação oficial, localizada 
no distrito de Siupé, município de São Gonçalo do Amarante/CE. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e revogam-se as publicações em 
contrário. 

Gabinete do vereador Esaú Monteiro, aos 08 dia do mês de agosto de 2023. 

NCISCO ESAÚ MONTEIRO DE CARVALHO 
Vereador 
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CEP 62.670-000 TEL (85) 3315-4482 3315-7184 
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CNP] 35.004.696/0001-09 

kamarasga cmsgace.ce.gov.br  @camarasga 



is,t.°Aãtã 
Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante 

Poder Legislativo Municipal 

BIOGRAFIA 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa câmara o incluso Projeto de Lei 

dispondo sobre a denominação de uma rua de nosso município, no Distrito da Siupé. 

Estou propondo para essa Rua o nome do saudoso José Carlos Gomes Alcântara. Trata-

se de justa e merecida homenagem à memória desse cidadão, bem como aos seus familiares, que 

seguem contribuindo para o desenvolvimento da cidade. 

José Carlos Gomes Alcântara, Brasileiro, natural de São Gonçalo do Amarante, filho de 

José Flor de Alcântara e Maria Mercês Gomes Alcântara. 

Carlinhos, assim como era conhecido, era um jovem evangélico, músico, era bom filho, bom 

amigo e muito querido pela nossa comunidade. Em 03 de janeiro de 2015, aos 28 anos veio a óbito, 

em decorrência de um trágico acidente de trânsito, deixando saudades para sua família e 

comunidade. Como forma de ser lembrado por toda a comunidade e principalmente por familiares 

e amigos que habitam nessa rua supracitada, indico essa pequena homenagem. 

Espero que a presente propositura seja acolhida pelos Nobres que compõem essa Casa, 

subscrevo-me enviando a V. Exa. os meus protestos de estima e consideração. 

São Gonçalo do Amarante/CE, 08 de agosto de 2023. 

FRANCISCO ESAÚ MONTEIRO DE CARVALHO 
Vereador 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE — CE 

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE SIUPÉ 
RUA PEDRO GOMES, S/N, SIUPÉ SÃO GONÇALO DO AMARANTE-CE, 

—NPJ 04 573 413/0001-16 FONE 91359181-33153147 — CEP 62.675-000 
RAIMUNDA CORREIA SOARES 

(OFICIAL DO REGISTRO CIVIL) 

AWP:: - EMANE MATOS SOARES 
(ESCREVENTE SUBSTITUTA) 

CERTIDÃO DE ÓBITO 
***JOSÉ CARLOS GOMES ALCÂNTARA*** 

MATRICULA: 018655 O 55 2015 4 00001 160 0000652 91 
Livro — C -01 Folhas —160 1 Termo n° 652 Declaração de Óbito n° 22562330-7 

Nascido(a) no dia primeiro de fevereiro de mil novecentos 
e oitenta e sete 

Falecido(a) no dia três de janeiro de 
dois mil e quinze 

01 02 1987 Natural de São Gonçalo do 
Amarante-Ce 

03 01 2015 Na Rodovia CE 156 KM 10 Ás 22:00 Horas 

Declaração de óbito firmada pelo Dr. Tales Alcântara Braga, declarando a causa da morte Traumatismo Crânio 
Encefálico. 

Solteiro Sinaleiro R.G 2003019015718 SSP/CE, CPF 015.120.553 10 

Filiação: JOSÉ FLOR DE ALCÂNTARA E MARIA MERCÊS GOMES ALCÂNTARA 

Declarante: ANTONIO GOMES DE ALCÂNTARA 

Registro feito no dia quinze de janeiro do ano dois mil quinze 15 01 2015 

OBSERVAÇÕES: Via. O falecido não deixou filhos e não deixou bens. O sepultamento foi feito no Cemitério 

de Siupé, São Gonçalo do Amarante-CE. 
O referido é verdade. Dou fé. Siupé- São Gonçalo do Amarante-CE, 15 de janeiro de 2015. 
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RAIMUNDA CORREIA SOARES 
Oficial do Registro Civil 

ELIANE MATOS SOARES 
Escrevente Substituta 
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